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  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07.04.001/2017 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2017/CRA 
 
 
 
 
PREÂMBULO 
 
Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico 
Exclusiva para ME e EPP 
Lançamento das propostas a partir de: 06/07/2017 
A partir da publicação no seguinte endereço eletrônico: 
www.comprasgovernamentais.gov.br 
 
Etapa de Lances: 18/07/2017 
Abertura da seção pública: 
- Horário: [10h] (horário oficial de Brasília) 
- Local: www.comprasgovernamentais.gov.br 
- Código da UASG: 926594 
 
 
A Conselho Regional de Administração – CRA/CEARÁ, representada pela Comissão 
Permanente de Licitação, mediante o Pregoeiro designado pela Portaria nº 08 de 06 
de janeiro de 2017, RAPHAEL HEBSTER MARTINS, torna público que realizará, na 
data, horário e local acima indicados, licitação na modalidade de PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL" objetivando a aquisição de 
material gráfico, promocionais, máquina fotográfica e materiais de informática, 
para a execução do Projeto “CRA Itinerante”, devidamente aprovado pela Comissão 
Permanente do PRODER, nos termos da Resolução Normativa do Conselho Federal 
de Administração - CFA nº 496, de 13 de dezembro de 2016, conforme detalhamentos 
constantes neste Edital e anexos, consoante o Processo em epígrafe. 
 
Não havendo expediente na data marcada ou havendo fato superveniente impeditivo à 
realização, a sessão pública será adiada para o primeiro dia útil subsequente, 
mantidos o mesmo local e horário, salvo comunicação em contrário do pregoeiro. 
 
1. DA SESSÃO PÚBLICA E VINCULAÇÃO 
1.1. A sessão pública do certame será realizada na Internet, sendo integralmente 
conduzida pelo pregoeiro, assessorado por sua equipe de apoio, conforme Portaria nº 
08, de 06 de janeiro de 2017. 
1.2. O procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 10.520/2002, pela Lei Complementar 
nº 123/2006, pelos Decretos nº 5.450/2005 e 6.204/2007, e a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo 
observadas as seguintes datas e horários: 
a) Encaminhamento da proposta e anexos: a partir da data de divulgação do Edital no 
site www.comprasnet.gov.br, até a data e horário da abertura da sessão pública. 
b) Sessão pública na Internet para recebimento dos lances: aberta às 10h do dia 
18/07/2017, no mesmo endereço www.comprasnet.gov.br. 
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c) Todos os horários estabelecidos neste edital observarão o horário de Brasília/DF. 
d) O lance deverá ser ofertado pelo valor total. 
 
2. DO OBJETO 
2.1. O objeto desta licitação é Aquisição de material de limpeza, expediente, consumo, 
para suprir as necessidades do Conselho Regional de Administração do Estado do 
Ceará – CRA/CE e suas Seccionais, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I – Termo de Referência do Edital. 
2.2. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no site 
www.comprasnet.gov.br e as especificações técnicas constantes no Termo de 
Referência (Anexo I), o licitante deverá obedecer a este último. 
2.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Minuta do Contrato. 
 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1. A participação nesta licitação é exclusiva às Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte e Equiparados (pessoa física ou empresário individual enquadrados 
nas situações previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06) e estiverem 
devidamente credenciadas na Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação 
SLTI, por meio do Site www.comprasnet.gov.br, para acesso ao sistema eletrônico. 
3.1.1. A licitante deverá declarar em campo próprio do sistema de que cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparados, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 daquela Lei 
Complementar.  
3.2. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento regular no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, e que atendam às 
condições deste Edital e apresentem os documentos nele exigidos, em original ou por 
qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de Notas e Ofício competente ou 
por Pregoeiro Oficial ou Equipe de Apoio, à vista dos originais. 
3.2.1. As empresas não cadastradas no SICAF e que tiverem interesse em participar 
deste pregão, deverão providenciar seu cadastramento pelo menos no nível básico de 
credenciamento. 
3.3. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 
3.3.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente 
decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial; 
3.3.2. Em dissolução ou em liquidação; 
3.3.3. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 
3.3.4. Que estejam reunidas em consórcio, sejam controladoras, coligadas ou 
subsidiárias entre si; 
3.3.5. Estrangeiras que não funcionem no País; 
3.3.6. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º 
da Lei nº 8.666, de 1993; 
3.3.7. Empresas que tenham condenações cíveis por ato de improbidade 
administrativa. 
3.4. É vedada a contratação de empresa privada que tenha em seu quadro societário 
servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou sociedade de 
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economia mista com fundamento no artigo 18, inciso XII da Lei nº 12.919/2013 (LDO-
2014), Artigo 18, inciso XII da Lei nº 12.919/2013 (LDO- 2014). 
3.5. Como condição para participação no Pregão, deverá declarar: 
3.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49, nos casos de microempresas e empresas de pequeno porte. 
3.5.2. Deverá assinalar, ainda, “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, 
relativo às seguintes declarações: 
a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49; 
b) a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 
c) que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências deste Edital; 
d) que inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste 
certame; 
e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
f) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à 
conformidade da proposta, ou ao enquadramento na condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, ou à não utilização de mão de obra de menores, 
sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO JUNTO AO PROVEDOR DO SISTEMA ELETRÔNICO 
4.1. Todo o procedimento para credenciamento e cadastramento consta do “Manual do 
Pregão Eletrônico tradicional para fornecedores”, disponibilizado no endereço 
www.comprasnet.gov.br; 
4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema 
eletrônico, no Portal de Compras do Governo Federal - Comprasnet, no site 
www.comprasnet.gov.br. 
4.3. A licitante e seu representante legal deverão estar previamente credenciados junto 
ao órgão provedor (SLTI), no prazo de 03 (três) dias úteis antes da data da realização 
do pregão. 
4.4. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (§ 1º, Art. 3º do Decreto n.º 
5.450/05), no site www.comprasnet.gov.br. 
4.5. O credenciamento do licitante, bem assim a sua manutenção, dependerá de 
registro obrigatório no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 
com os seguintes níveis de credenciamento: 
I - Credenciamento; 
II - Habilitação Jurídica; 
III - Regularidade fiscal federal; 
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IV - Regularidade fiscal estadual/municipal; 
V - Qualificação econômico-financeira. 
4.5.1. Esse registro também será requisito obrigatório para fins de habilitação. 
4.6. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do 
licitante ou seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico (§ 6º, Art. 3º do Decreto nº 
5.450/05). 
4.7. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 
eletrônica. 
4.8. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros (§ 
5º, Art.3º do Decreto n.º 5.450/05). 
4.9. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente 
ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
4.10. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas 
e lances. 
4.11. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 
 
5. DO SISTEMA ELETRÔNICO E DA PROPOSTA 
5.1. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do 
licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, a partir da data de divulgação do Edital no site 
www.comprasnet.gov.br até a data e horário da abertura da sessão pública. 
5.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos campos relativos a: 
5.2.1. Valor global de cada item – em algarismo, expresso em moeda corrente 
nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado. 
5.2.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais 
como as despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que 
incidam na contratação do objeto. 
5.2.2. A licitante deverá preencher o campo da Descrição Detalhada do Objeto, 
somente com as informações sobre o item, esclarecendo as especificações técnicas 
principais as condições do serviço, conforme o solicitado no Anexo I, sendo 
desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com esta determinação: 
5.2.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data da sua apresentação. 
5.3. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso 
de executar o objeto nos seus termos. 
5.4. A CONTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
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variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao 
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 
§1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
 
6. ABERTURA DA SESSÃO 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital. 
6.2. No decorrer da sessão pública, caso o sistema seja desconectado para o 
Pregoeiro, mas permaneça acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
6.3. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão do Pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente 
após comunicação aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam 
omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
7.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.3. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão 
disponíveis na internet. 
7.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, 
sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
 
8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
8.1. Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, quando, 
então, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. 
8.2. O licitante será imediatamente informado do recebimento de seu lance no sistema 
e do valor consignado no registro. 
8.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos. 
8.4. Os licitantes somente poderão oferecer lances inferiores aos últimos por eles 
ofertados e registrados pelo sistema. 
8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.6. O intervalo entre os lances ofertados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior 
a 20 (vinte) segundos. Os lances enviados em desacordo serão descartados 
automaticamente pelo sistema. 
8.7. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.8. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. 
8.9. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após 
o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
8.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, 
na hipótese de desistência de apresentar lances, valerá o último lance por ele 
ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 8.11. Apurada a proposta final de 
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menor preço, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não 
se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
8.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
 
9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
9.1. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR GRUPO, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 
9.2. Antes de proceder à avaliação da aceitação da proposta, o Pregoeiro analisará se 
o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, atende as condições de 
habilitação prevista no item 10 deste Edital. 
9.3. A proposta final de preços deverá ser encaminhada no prazo máximo de 01 (uma) 
hora, após a solicitação do Pregoeiro e deverá conter: razão social, endereço, 
telefone/fax, número do CNPJ/MF, dados bancários (banco, agência, número da conta 
corrente e praça de pagamento), nome do responsável pela assinatura da contrato e 
proposta com cargo e CPF, prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias a 
contar da data da abertura da sessão deste Pregão e as especificações do objeto de 
forma clara, atualizada com lance final ofertado, considerando apenas duas casas 
decimais. O envio poderá ser efetuado por meio do campo "Anexo da Proposta"  ou 
outro indicado pelo Pregoeiro. 
9.4. Se a proposta de menor valor não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 
9.4.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja 
obtido preço melhor. 
9.5. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 
9.6. Sendo aceitável a proposta do licitante detentor do menor preço, este deverá 
apresentar – original ou cópia autenticada, juntamente com a documentação de 
habilitação, na forma determinada neste Edital. 
9.7. Será desclassificada a proposta final que: 
9.7.1. Contenha vícios ou ilegalidades; 
9.7.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Projeto Básico ou 
Termo de Referência; 
9.7.3. Apresentar preços finais superiores ao valor estimado ou não atendam os 
requisitos estabelecidos neste Edital; 
9.7.4. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles 
que, comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes 
da contratação pretendida; 
9.7.5. Não vier a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao preço e à 
produtividade apresentada. 
9.7.6. As licitantes convocadas que não apresentarem proposta de preço e/ou outros 
documentos solicitados de acordo com o Edital, no prazo determinado via chat, serão 
desclassificadas e consideradas desistentes, não sendo convocadas posteriormente 
para qualquer outro item que a empresa venha a se classificar, sem prejuízo aos itens 
já aceitos pelo pregoeiro(a). 
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10. DA HABILITAÇÃO 
10.1. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro verificará a habilitação da licitante 
conforme as seguintes disposições: 
10.1. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos 
por ele abrangidos, inclusive habilitação parcial válida. 
10.2.1 Os documentos abrangidos pelo SICAF quanto a documentação obrigatória são 
as certidões relativas à regularidade fiscal com a Fazenda Nacional, o Sistema de 
Seguridade Social, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, bem como a 
certidão negativa de débitos trabalhistas – CNDT, por força da Lei 12.440/2011; quanto 
à habilitação parcial, os documentos abrangidos são: regularidade perante a receita 
municipal e estadual/distrital. 
10.3. Além da documentação exigida, acima referida, a licitante da melhor oferta 
deverá apresentar, para fins de comprovação de habilitação: 
10.3.1. Da qualificação Técnica: 
10.3.1.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características com o objeto da licitação, mediante apresentação de 
atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 
10.3.2. Da qualificação Econômico-Financeiro: 
10.3.2.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica ou certidão negativa de execução 
patrimonial expedida no domicílio da pessoa física. 
10.3.3. Declaração, em cumprimento ao estabelecido no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, a ser preenchida no Portal de Compras do Governo Federal – 
Comprasnet. 
10.4. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração, ou por meio de publicação em 
órgão da imprensa oficial. 
10.5. É assegurado ao Licitante que esteja com algum documento vencido no SICAF o 
direito de encaminhar a documentação atualizada, juntamente com a documentação 
complementar. 
10.6. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação. 
10.7. Será considerada inabilitada a Licitante que deixar de apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte. 
10.8. Tendo sido constatada alguma irregularidade na comprovação fiscal de 
microempresas ou empresa de pequeno porte, será concedido o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados a partir de ter sido declarado vencedor e contando-se o prazo a 
partir da convocação pelo pregoeiro por meio do 
chat, no pregão, prorrogável por idêntico período, a critério da CRA/CE. para a 
demonstração de regularidade, materializada com a apresentação da certidão 
negativa ou a certidão positiva com efeito de negativa. 
10.9. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser 
concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista 
urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente 
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justificados. 
10.10. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento 
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de 
regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 
10.11. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase 
de julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.12. O licitante que já estiver cadastrado ou habilitado parcialmente no SICAF, em 
situação regular, ficará dispensado de apresentar os documentos abrangidos pelo 
referido cadastro, conforme o caso. 
10.13. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
10.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
10.15. Constatado o atendimento pleno às exigências de habilitação, fixadas no edital, 
será declarado o Licitante vencedor da licitação, iniciando-se a contagem do prazo 
para a intenção de recursos. 
10.16.Deverá ser declarada no sistema comprasnet, no mesmo momento do envio da 
proposta de preços, possibilitando desta forma, a consulta pelo Pregoeiro na fase de 
habilitação os seguintes documentos: 
a. Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal; 
b. Declaração de enquadramento como EPP ou ME conforme disposto na LC nº. 
123/06; 
c. Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes; 
d. Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
e. Declaração de que tomou conhecimento e concorda com as condições 
estabelecidas no edital; 
f. Declaração de que atende os requisitos de habilitação. 
10.17. Na hipótese de a documentação ser apresentada por fax, obriga-se o licitante a 
apresentá-la em original ou por cópia autenticada no prazo de até 03 (três) dias úteis. 
10.18. Os documentos exigidos deverão ser entregues aos cuidados do Pregoeiro, 
endereçados ao Conselho Regional de Administração-CRA/CE, localizado na Rua 
Dona Leopoldina, nº 935, Centro – CEP 60.110-000 – Fortaleza-Ceará - Fone: 
3421.0909 – Fax (85) 3421.0900. 
10.19. Tais documentos deverão ser entregue em envelope fechado contendo, 
externamente, os seguintes dizeres: 
“CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO-CRA 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2017-CRA/CE. 
EMPRESA: _______________________________________________” 
10.20. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos; 
10.21. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, que deixar de 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los 
em desacordo com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno. 
10.22. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
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Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
10.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 
10.24. É dispensada a apresentação de documentos de habilitação que contemplem o 
rol de documentos constantes do SICAF, desde que os mesmos estejam válidos. 
10.25. Todos os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante e com 
o número do CNPJ e endereço respectivo. Se a licitante for a matriz, todos os 
documentos deverão estar em nome da matriz, se for a filial, todos os documentos 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que pela própria natureza, forem 
comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz. 
10.26. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar 
acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, por tradutor público 
juramentado. 
10.27. No caso de apresentação apenas dos documentos de forma original, os 
mesmos não serão devolvidos à empresa, passando a integrar a documentação do 
processo. 
10.28. Os documentos que forem emitidos pela Internet estarão sujeitos a posterior 
conferência na página eletrônica do órgão emissor, para certificação de sua 
autenticidade. 
10.29. Os documentos apresentados deverão estar válidos na data de recebimento 
dos envelopes, exceto as certidões relativas à qualificação econômico-financeira, que 
não têm validade expressa. Nos demais, a validade corresponderá ao prazo fixado nos 
próprios documentos. 
10.30. Quando o órgão emitente for omisso em relação ao prazo de validade dos 
mesmos, considerar-se-á o prazo de validade de 90 (noventa) dias. 
12.8. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 
 
11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
11.1. A proposta física final do licitante declarado vencedor deverá ser entregue no 
prazo de até 03 (três) dias, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. 
11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
CONTRATADA, se for o caso. 
11.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a 
CONTRATADA. 
 
12. DOS RECURSOS, IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
12.1. Declarado o vencedor do presente PREGÃO ELETRÔNICO, qualquer licitante 
poderá durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, no prazo mínimo de 
30 (trinta) minutos a contar da abertura da fase recursal, em campo próprio do 
sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 
03 (três) dias para apresentar as razões do recurso. 
12.2. As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer terão o prazo máximo de 
até 03 (três) dias para fazê-lo, ficando as demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
12.3. Os recursos serão recebidos, examinados e decididos pelo Pregoeiro, 
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encaminhados à autoridade competente (Ordenador de Despesas) quando mantiver 
sua decisão. 
12.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto a intenção de 
recorrer nos termos do subitem 14.1, importará na decadência desse direito ficando o 
Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao Licitante declarado vencedor; 
12.5. Os recursos interpostos contra decisão do Pregoeiro que habilitar e inabilitar a 
licitante ou que julgar as propostas terão efeito suspensivo; 
12.5.1. Não terá efeito suspensivo o recurso interposto da decisão do pregoeiro que 
não conhecer de recurso manifestamente incabível. 
12.6. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento; 
12.7. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente (Ordenador de Despesas) adjudicará o objeto da licitação e 
homologará o procedimento licitatório; 
12.8. Dar-se-á conhecimento aos interessados da decisão dos recursos por intermédio 
de comunicação por e-mail, fac-símile, ofício ou por outra maneira formal, pela 
imprensa oficial, quando assim dispuser a legislação; 
12.9. Não serão conhecidos os recursos interpostos sem manifestação prévia no ato 
da sessão pública e fora dos respectivos prazos legais; e 
12.10. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o Edital, na forma eletrônica, ou mediante o 
encaminhamento de petição por escrito ao Pregoeiro. 
12.10.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do 
Edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 
12.10.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das 
modificações no Edital. 
12.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet. 
12.2.1. O pedido de esclarecimentos será respondido em até 24 (vinte e quatro) horas. 
12.2.2. Quaisquer esclarecimentos de dúvidas visando ao perfeito entendimento deste 
Edital deverão ser encaminhados para os endereços eletrônicos 
licitacao@craceara.org.br e raphael.martins@craceara.org.br. 
12.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na 
Seção de Licitações e Contratos do CRA-CE. 
12.4. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 
 
14. DO CONTRATO, DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

mailto:licitacao@craceara.org.br
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14.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado Contrato, 
conforme minuta constante no ANEXO II do Edital, a qual será adaptada à proposta do 
licitante vencedor. 
14.2. O Conselho Regional de Administração do Estado do Ceará – CRA-CE 
convocará a adjudicatária para assinar o Contrato, a qual terá o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar do recebimento da notificação, para comparecer à Administração, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas 
no Edital. 
14.3. O prazo acima estabelecido para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, quando solicitado pela adjudicatária durante o seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela CRA/CE. 
14.4. É facultado ao CRA-CE, quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e 
condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes. O pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, 
sendo o respectivo licitante declarado vencedor, em conformidade com este Edital, ou 
revogar a Licitação independente da cominação prevista no art. 7º da Lei nº 
10.520/2002. 
14.5. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato de 
assinatura do contrato, será convocada outra licitante, observada a ordem de 
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis. 
14.6. O Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por ato unilateral escrito da 
administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, amigavelmente, por 
mútuo acordo das partes, e ainda judicialmente na forma do art. 79, observados os 
motivos determinantes previstos no art. 78, da Lei nº 8.666/93. 
14.7. O reajuste será realizado na forma prevista na minuta do Contrato. 
14.8. A consulta ao SICAF, para verificar a regularidade da pretendida CONTRATADA, 
será feita "on line", por servidor devidamente credenciado, que deverá imprimir esses 
documentos e anexá-los aos autos do processo de contratação. 
14.9. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado, nos termos do 
artigo 57, da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.10. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo e deverão ser assinados dentro do prazo de execução do objeto do contrato. 
 
15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
15.1. Constantes no Anexo I – Termo de Referência do Edital. 
 
16. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO E PAGAMENTO 
16.1. A aceitação do objeto, recebimento e pagamento estão previstos no Anexo I – 
Termo de Referência do Edital. 
 
17. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
17.1. Os critérios de fiscalização do contrato estão estabelecidos na Minuta o 
Contrato, anexo II deste Edital. 
 
18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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18.1. A despesa referente ao objeto deste Pregão correrá, neste exercício, pelos 

Elementos de Despesa nº 3.1.30.02.38 - Confecção de material gráfico, 3.1.30.02.20 - 

Serviços de informática e 3.1.30.02.14 - Festividades e eventos similares, constante 

da dotação orçamentária da CONTRATANTE. 

19. DO VALOR ESTIMADO 
19.1. Nos termos do disposto no inciso X do art. 40 combinado com o inciso II do art. 
48, ambos da Lei nº. 8.666/1993, o Conselho Federal de Administração, com base 
pesquisa de mercado realizada durante a fase interna do procedimento licitatório, fixa 
neste ato como critério de aceitabilidade da proposta de preço a ser apresentada pelos 
licitantes, o valor máximo por Item expresso em real, ficando o licitante ciente de que, 
a proposta de preços apresentada com valor superior ao limite estabelecido, 
acarretará a desclassificação da proposta em relação ao objeto, sujeitando-se a todos 
os efeitos decorrentes da legislação pertinente. 
19.2. O valor global estimado do Grupo I para gastos será de R$ 36.528,00 (trinta e 
seis mil e quinhentos e vinte e oito reais), do Grupo II será de R$ 17.206,67 
(dezessete mil, duzentos e seis reais e sessenta e sete centavos), do Grupo III será de 
R$ 7.169,33 (sete mil, cento e sessenta e nove reais e trinta e três centavos), do Item 
8 será de R$ 3.276,67 (três mil, duzentos e setenta e seis reais e sessenta e sete 
centavos). 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1. O licitante que praticar quaisquer das condutas previstas no art. 28 do Decreto 
Federal nº 5.450/2005, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, 
estará sujeito às seguintes penalidades: 
20.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta. 
20.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste 
edital e das demais cominações legais. 
20.2. O licitante recolherá a multa em conta designada do Conselho Regional de 
Administração-CRA/CE, podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do 
órgão contratante. 
20.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na 
forma da lei. 
 
21. DO ADIAMENTO, DA REVOGAÇÃO OU DA ANULAÇÃO DA PRESENTE 
LICITAÇÃO 
21.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, bem como adiada 
ou ter prorrogado o prazo para recebimento das propostas, sem que caiba aos 
licitantes quaisquer reclamações ou direitos a indenização ou reembolso. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
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22.2. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar no ato da sessão pública. 
22.3. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
22.4. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá 
revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para jus�ficar tal conduta, devendo 
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito 
e devidamente fundamen                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
tado. 
22.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração. 
22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 
22.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.9. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que 
compõem o processo, prevalece a previsão do Edital. 
22.10. O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos no Conselho Regional de 
Administração-CRA/CE, situado na Rua Dona Leopoldina, nº 935, Centro -Fortaleza - 
Ceará - CEP: 60.110-000, nos dias úteis, no horário das 09h00min às 12h00min e das 
14h00min às 17h00min. 
22.10.1. O Edital também está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.comprasnet.gov.br no site www.craceara.org.br. 
22.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no órgão, situado no endereço e horário acima. 
22.12. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus 
anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, 
nos termos do artigo 32, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993. 
22.13. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, 
de 2002, do Decreto nº 5.450, de 2005, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 2001, da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 
22.14. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
edital será o da Comarca de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará. 
 
Fortaleza – Ce, 05 de julho de 2017. 
Raphael Herbster Martins      
          Pregoeiro                        
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. UNIDADE REQUISITANTE: 

 

2. OBJETO: Aquisição de material gráfico, promocionais, máquina fotográfica e 

materiais de informática, para a execução do Projeto “CRA Itinerante”, devidamente 

aprovado pela Comissão Permanente do PRODER, nos termos da Resolução Normativa 

do Conselho Federal de Administração - CFA nº 496, de 13 de dezembro de 2016, 
conforme detalhamentos constantes neste Edital e anexos, consoante o Processo em 
epígrafe. 

2.1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR GRUPO, com a forma de fornecimento 
total 

 

3. DA JUSTIFICATIVA: 

3.1. A presente licitação é justificada pela necessidade de aquisição de material 
gráfico, promocionais, máquina fotográfica e materiais de informática para 
emplementação do CRA-ITINERANTE. Tal projeto visa o fortalecimento da categoria 
através de ações de fiscalização e orientação dos profissionais e estudantes de 
Administração no Estado do Ceará.  

 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

GRUPO 1 – MATERIAL DE GRÁFICO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN. QUANT. 

1 BANNER – CONFECÇÃO DE BANNER EM LONA, TAMANHO 1,20 X 0,80, 
COLORIDO; COM CORDÃO PARA SUPORTE. 

UN 04 
 

2 FOLDER INFORMATIVO, PAPEL COUCHÉ, GRAMATURA MÍNIMA DE 150 G, 
TAMANHO A4 COM UMA DOBRA AO MEIO, COLORIDO, 4X4. OBS.: A 
QUANTIDADE TOTAL SERÁ FRACIONADA PELA QUANTIDADE DE IMPRESSOS. 
TOTAL: 15. 

UN 30.000 

3 ADESIVO PARA CARRO, LEITOSO, 10 CM X 10 CM, ADESIVO INTERNO, 4X0, 
COM CORTE FALSO PARA DESTAQUE. OBS.: A QUANTIDADE SERÁ 
FRACIONADA EM DOIS LOTES DE 12.000 (DOZE MIL). 

UN 30.000 

4 ADESIVO PARA CARRO, TRANSPARENTE, 10 CM X 15 CM, ADESIVO INTERNO, 
4X0, COM CORTE FALSO PARA DESTAQUE. 

UN 15.000 

 

GRUPO 2 – MATERIAL PROMOCIONAL 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN. QUANT. 

5 AQUISIÇÃO DE PIN EM METAL, RESINADO, TAMANHO 2,5 CM X 2,5 CM, COM 
BORDA DOURADA 4X0 E PINO DE FIXAÇÃO 

UN 3.000 

06 TROFÉU PERSONALIZADO EM LATÃO GRAVADO COM TECNOLOGIA DE 
IMPRESSÃO DIGITAL U.V E SOBREPOSTO EM BASE DE ACRÍLICO. 

UN 100 
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07 AQUISIÇÃO DE BRINDES PROMOCIONAIS DO EVENTO COM INTUITO DA 
PROMOÇÃO DO SISTEMA CFA/CRA’S SENDO SACOLAS DE LIXO PARA CARRO, 
MATERIAL TNT, 17CM X 26CM, COM IMPRESSÃO EM SILK, NA COR AZUL COM 
APLICAÇÃO DE LOGOMARCA DO SISTEMA CFA/CRA-CE EM BRANCO. 

UN 3.000 

 

GRUPO 3 – MATERIAL DE INFORMÁTICA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN. QUANT. 

09 NOTEBOOK - AQUISIÇÃO DE NOTEBOOKS COM MEMÓRIA RAM DE 4GB, 
PROCESSADOR INTEL I3 2ª GERAÇÃO OU SUPERIOR, SISTEMA OPERACIONAL 
WINDOWS, HD DE 1 TB, LEITOR E GRAVADOR DE CD/DVD, CONCECTIVIDADE 
WIRELESS E BLUETHOOTH. O EQUIPAMENTO DEVERÁ VIR EQUIPADO COM 
WEBCAM, BATERIA E RESPECTIVOS CABOS. 

UN 02 

10 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL – AQUISIÇÃO DE IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL, COM IMPRESSÃO A LASER, IMPRESSÃO COLORIDA, COM 
CONECTIVIDADE WIRELESS, FUNÇÃO DE IMPRESSÃO E DIGITALIZAÇÃO 
FRENTE E VERSO AUTOMÁTICA. A IMPRESSORA DEVERÁ VIR COM OS 
CARTUCHOS DE TINTAS. 

UN 01 

11 MOUSE – AQUISIÇÃO DE MOUSE ÓPTICO COM FIO, CONECTIVIDADE USB 2.0. UN 02 

12 CABO HDMI – CABO TIPO HDMI 1.4 (MACHO/MACHO) COM FILTRO ESPECIAL, 
MÍNIMO 1.8 METROS DE COMPRIMENTO. 

UN 01 

13 CABO VGA – CABO TIPO VGA 1.4 (MACO/MACHO), MÍNIMO 1.5 METROS. UN 01 

14 CABO ADAPTADOR CONVERSOR – CABO ADAPTADOR CONVERSOR HDMI 
PARA VGA, MÍNIMO DE 15 CENTÍMETROS. 

UN 01 

15 MODEM ROTEADOR – AQUISIÇÃO DE MODEM ROTEADOR 3G – 4G, COM 
ENTRADA USB, 300 MBPS, MÍNIMO DE 01 ANTENA. 

UN 01 

16 MINI MODEM – AQUISIÇÃO DE MINI MODEM 3G – 4G, COM ESPAÇO PARA 
CARTÃO MICROSD – CHIP E ENTRADA USB. 

UN 01 

 

ITEM 8 (OITO) - EQUIPAMENTO FOTOGRÁFICO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN. QUANT. 

08 CÂMERA DIGITAL: AQUISIÇÃO DE CÂMERA DIGITAL DSLR, MÍNIMO DE 20 
MEGAPIXELS, FULL HD, MODELO SEMIPROFISSIONAL. DEVERÁ INCLUIR 
BATERIAS E CABOS PARA RESPECTIVA UTILIZAÇÃO.  

UN 01 
 

 

 

Obs.: Havendo divergências entre as especificações deste anexo e a do sistema, 
prevalecerão a deste anexo. 

4.1. Os itens serão adquiridos seguindo as especificações deste Termo de Referência, 
devendo atender minuciosamente todas as descrições. 
4.2. As empresas que fornecerem os materiais/itens relacionados aos Grupos 1 e 2, 
terão que apresentar garantia de no mínimo hum ano (doze meses) a contar da 
assinatura do contrato, para os seguintes itens: 08, 09, 10, 11, 15 e 16. Tal garantia 
terá que suprir troca ou reposição de sistema operacional e peças para caso de 
alguma eventual falha, exceto quando as falhas sejam adquiridas por mau uso. 
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5. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

5.1. Quanto à entrega: 

5.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue total (ver anexo A) em conformidade 
com as especificações estabelecidas neste instrumento, no prazo de 10 (dez) dias, 
contado a partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, no 
Conselho Regional de Administração-CRA/CE, localizado na Rua Dona Leopoldina, nº 
935 – Centro – Fortaleza – Ce., CEP. 60.110-000, nos horários e dias da semana de 
9:00 h ás 11:30 h e 14:00 h as 15:00 h, de segunda a sexta-feira. 

5.1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 2 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

5.2. Quanto ao recebimento: 

5.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa 

credenciada pela contratante. 

5.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

6. DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado mensalmente, em até 15 (quinze) dias, contados da 
data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da 
contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada. 

6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para 
as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a 
fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

6.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de 
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o 
mesmo não estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

6.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes 
comprovantes: 

6.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal. 

6.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer 
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta 
documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de 
sua autenticidade. 

 

 

7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. Segue as despesas: nº 3.1.30.02.38 - Confecção de material gráfico, 
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3.1.30.02.20 - Serviços de informática e 3.1.30.02.14 - Festividades e eventos 
similares, constante da dotação orçamentária da CONTRATANTE. 

 

8. OBRIGAÇÕES 
8.1. DA CONTRATANTE 
8.1.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
8.1.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
8.1.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências 
corretivas; 
8.1.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 
8.1.5. Fornecer o material objeto do Contrato de conformidade com as condições e 
prazos estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do 
certame; 
8.1.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades 
apontadas pela Contratante; 
8.1.7. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas 

neste contrato. 

8.1.8. Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas. 
 
8.2. A CONTRATADA obriga-se a: 
8.2.1. Assumir todos e quaisquer ônus, referente a salário, horas extras, adicionais e 
demais encargos sociais relativamente aos seus empregados; 
8.2.2. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação desta Licitação; 
8.2.3 Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
8.2.4. Zelar pela perfeita execução do Contrato; 
8.2.5. Prover, realizar, manter e priorizar todas as ações necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contidas no Termo de Referência; 
8.2.6. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CRA/CE ou a terceiros, provocados 
por negligência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos 
envolvidos na execução do objeto; 
8.2.7. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: 
salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem 
de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados 
no desempenho dos serviços objeto do contrato, ficando a CONTRATANTE isenta de 
qualquer vínculo emprega�cio com os mesmos; 

8.2.8. Fornecer o material objeto do Contrato de conformidade com as 
condições e prazos estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta 

vencedora do certame; 
8.2.9. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 
apontadas pela CONTRATANTE; 
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9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem 
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades: 

9.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir: 

a. Multa diária de 0,3% (três décimos por cento), no caso de atraso na execução 
do objeto contratual até o 30º (trigésimo) dia, sobre o valor da nota de 
empenho ou instrumento equivalente. 

b. Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execução 
do objeto contratual superior a 30 (trinta) dias, sobre o valor da nota de 
empenho ou instrumento equivalente. A aplicação da presente multa exclui a 
aplicação da multa prevista na alínea anterior. 

c. Multa diária de 0,1% (um décimo por cento), sobre o valor da nota de empenho 
ou instrumento equivalente, em caso de descumprimento das demais cláusulas 
contratuais, elevada para 0,3% (três décimos por cento), em caso de reincidência. 

d. Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor do contrato, no caso de 
desistência da execução do objeto ou rescisão contratual não motivada pela 
contratante. 

9.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais. 

 

10. DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por Superintendente 
Josué Sucupira Barreto, CRA/CE 5872, especialmente designada para este fim pela 
contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
doravante denominada simplesmente de GESTORA. 

 

11. VIGÊNCIA DO CONTRATO E EXECUÇÃO 

11.1. O prazo de vigência contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado do Artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. 

11.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do 
parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

11.2. A execução do contrato terá início após a assinatura. 

 Fortaleza, 05 de julho de 2017. 

____________________________ 

Adm. JOSUÉ SUCUPIRA BARRETO 
Superintendente do CRA-CE 
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ANEXO A – CRONOGRAMA DE ENTREGA 

 

1º ENTREGA DE 100 % 
APÓS 10 (Dez) DIAS DA ASSINATURA DO 
CONTRATO 

 

Fortaleza, 05 de julho de 2017. 

 

 

____________________________ 
Adm. JOSUÉ SUCUPIRA BARRETO 

Superintendente do CRA-CE 
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ANEXO II – MINUTA CONTRATUAL 

 

CONTRATO Nº _______/______ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 
(O)A_______________________
_________E (O)  
A_________________________
_______, ABAIXO 
QUALIFICADOS, PARA O FIM 
QUE NELE SE DECLARA. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO/CEARÁ, situada(o) na 
______________________, inscrita(o) no CNPJ sob o nº __________________, 
doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo 
_________________________________, (nacionalidade), portador da Carteira de 
Identidade nº _____________, e do CPF nº __________________, residente e 
domiciliada(o) em (Município - UF), na ____________________________________, e 
a ___________________________________, com sede na 
_________________________________, CEP: ___________, Fone: 
______________, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº __________________, doravante 
denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo __________________, 
(nacionalidade), portador da Carteira de Identidade nº _____________, e do CPF nº 
__________________, residente e domiciliada(o) em (Município - UF), na 
____________________________________, têm entre si justa e acordada a 
celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNAMENTAÇÃO 

1.1.O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 
____/2017, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. 

CLÁUSULA SEGUNA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA 

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão 
Eletrônico nº  _____/2017, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais 
constituem parte deste instrumento, independente de sua transcrição. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 

3.1. Constitui objeto deste contrato a aquisição de 
_____________________________________, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO 

4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma ______________________, nos termos 
estabelecidos na Cláusula Décima do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 

5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ 
_________(_______________). 

5.2. O preço é fixo e irreajustável. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado mensalmente, em até 15 (quinze) dias, contados da 
data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da 
contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada. 

6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para 
as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a 
fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

6.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de 
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o 
mesmo não estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

6.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes 
comprovantes: 

6.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: nº 

3.1.30.02.38 - Confecção de material gráfico, 3.1.30.02.20 - Serviços de 

informática e 3.1.30.02.14 - Festividades e eventos similares, constante da 

dotação orçamentária da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 

8.1. O prazo de vigência contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 
publicação, na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

8.2. O prazo de execução do objeto contratual é de 12(doze)meses, contado a partir 
do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
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CLÁUSULA NONA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

9.1. Quanto à entrega: 

9.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue total (ver anexo A) em conformidade 
com as especificações estabelecidas neste instrumento, no prazo de 10 (dez) dias, 
contado a partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, no 
Conselho Regional de Administração-CRA/CE, localizado na rua Dona Leopoldina, nº 
935 – Centro – Fortaleza – Ce., CEP. 60.110-000, nos horários e dias da semana de 
9:00 h ás 11:30 h e 14:00 h as 15:00 h, de segunda a sexta-feira. 

9.1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 2 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

9.2. Quanto ao recebimento: 

9.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa 

credenciada pela contratante. 

9.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA  – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Assumir todos e quaisquer ônus, referente a salário, horas extras, adicionais e 
demais encargos sociais relativamente aos seus empregados; 

10.2. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação desta Licitação; 

10.3 Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

10.4. Zelar pela perfeita execução do Contrato; 

10.5. Prover, realizar, manter e priorizar todas as ações necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contidas no Termo de Referência; 

10.6. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CRA/CE ou a terceiros, provocados 
por negligência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos 
envolvidos na execução do objeto; 

10.7. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: 
salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem 
de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados 
no desempenho dos serviços objeto do contrato, ficando a CONTRATANTE isenta de 
qualquer vínculo emprega�cio com os mesmos; 

10.8. Fornecer o material objeto do Contrato de conformidade com as condições e 
prazos estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do 
certame; 
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10.9. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 
apontadas pela CONTRATANTE; 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

11.1.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

11.1.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências 
corretivas; 

11.1.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

11.1.5. Fornecer o material objeto do Contrato de conformidade com as condições e 
prazos estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do 
certame; 

11.1.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades 
apontadas pela Contratante; 

11.1.7. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas 

neste contrato. 

11.1.8. Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por 

_____________________________, matrícula nº ______________, especialmente 

designada para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da 

Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTORA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a CONTRATADA estará sujeita, 

sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades: 

13.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir: 

a) Multa  diária de 0,3% (três décimos por cento), no caso de atraso na execução 

do objeto contratual até o 30º (trigésimo) dia, sobre o valor da nota de 

empenho  ou instrumento equivalente. 

b) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execução 

do objeto contratual superior a 30 (trinta) dias, sobre o valor  da nota de 

empenho ou instrumento equivalente. A aplicação da presente multa exclui a 
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aplicação da multa prevista na alínea anterior. 

c) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da nota de empenho 
ou instrumento equivalente, em caso de descumprimento das demais cláusulas 
contratuais, elevada para 0,3% (três décimos por cento) em caso de reincidência. 

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 
desistência da execução do objeto ou rescisão contratual não motivada pela 
CONTRATANTE. 

13.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais. 

13.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na 
forma da lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

14.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos 
motivos constantes no art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993 será causa para sua 
rescisão, na forma do art. 79, com as consequências previstas no art. 80, do mesmo 
diploma legal. 

14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, 
mediante aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões 
decorrentes do previsto no inciso XII, do art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993, sem 
que caiba à CONTRATADA direito à indenização de qualquer espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  –  DO FORO 

 

17.1. Fica eleito o Foro do município de Fortaleza, capital do Estado do Ceará, para 
dirimir quaisquer questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem 
ser resolvidas na esfera administrativa. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado 
pela Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, 
vão assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

Local e data 

 

(nome do representante)                                      (nome do representante) 

CONTRATANTE                                                    CONTRATADO(A) 

 

Testemunhas: 

 

(nome da testemunha 1)                                                  (nome da testemunha 2) 

RG:                                                                              RG: 

CPF:                                                                            CPF: 


